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GABINETEDO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.419, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023RAIAAAA A Oa O

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA EMENTA, DO ARTIGO 1º E

ANEXO I DA LEI Nº 6.734, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera a redação da Ementa, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Dispõe sobre a criação de vagas para contratação temporária de Dentistas e Auxiliares
de Saúde Bucal para comporem a Equipe de Saúde Bucal (ESB) junto à Estratégia Saúde
da Família (ESF)”.

Art. 2º. Altera a redação do artigo 1º, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração
Direta, Secretaria Municipal de Saúde, para o cargo de Dentista e Auxiliar de Saúde
Bucal”.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2023.
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Anexo |

Vagas| Cargos Escolaridade Salário Jornada

j Graduação em
02 Dentista Odontologia e registro| R$ 7.968,54 40 horas semanaisNível 92 — Padrão 05 o

no Conselho de Classe

Auxiliar de Saúde Bucal Nível Médio com curso
02 Nível 92 — Padrão 00 par em Saúde| R$ 1.920,42 40 horas semanais
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 GABINETE DO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimo Senhores Vereadores,

A Estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção
Primária no país, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde. É reconhecida pelo Ministério
da Saúde, Conass e Conasems como estratégia de expansão, qualificação e consolidação da Atenção
Primária, por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os
princípios, diretrizes e fundamentos, além de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das
pessoas e coletividades, propiciando uma importante relação custo-efetividade.

A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa a
possibilidade de criar um espaço de práticas e relações a serem construídas para a reorientação do
processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa
forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se
relacione com usuários e que participe da gestão dos serviços para dar resposta às demandas da
população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde, por
meio de medidas de caráter coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.

O processo de trabalho das ESB fundamenta-se nos princípios da
universalidade, equidade, integralidade da atenção, trabalho em equipe e interdisciplinar, foco de atuação
centrado no território-família-comunidade, humanização da atenção, responsabilização e vínculo.

Em decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da
saúde em nosso Município, considerando ainda a defasagem de profissionais em nosso quadro de
servidores, concluiu-se pela alteração da Lei nº 6.734, de 04 de novembro de 2022, a fim de possibilitar a
contratação de dois Auxiliares de Saúde Bucal e fortalecer as Equipes de Saúde Bucal dos Bairros
Algodão e Jardim Olímpico, contribuindo efetivamente e ampliando O atendimento a demanda que

atualmente é alta.

Nota-se, portanto, a excepcional necessidade de contratação das
ocupações ora pretendidas, haja vista O elevado grau de interesse social na mesma, de modo a consolidar

políticas públicas de saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos
demais Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação

da presente propositura.

Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2022.
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INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

As despesas referentes ao. projeto, serão contabilizadas na dotação orçamentária
02.011.0010.0122.0002.2102.3319004.1.500.000.1002,ficha 03, cujo saldo orçamentário atual

é de R$ 15.128.500,00 o qual será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no

exercício de 2023, as quais são estimadas em R$ 29.126,43 a ser(em) comprometida(s) no(s)

mês(es) de Janeiro a Dezembro de 2023.

A referida despesa é objeto de dotações específica e suficiente, estando abrangida por crédito

genérico previsto no programa de trabalho constante do orçamento anual, assim.corno atende

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da

administração, não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação, notadamente os

art. 16 e 17 da LC 101/2000:

Estimamos também que o total de tais despesas com o referido contrato, comprometerá 0,03

% da receita estimada para o exercício financeiro atual, igual ao percentual da despesa fixada

pará o exercício.

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Total da receita estimada para o exercício de 2023 R$ 99.977.800,00
valor do impacto para o exercício de 2023 R$ 29.126,43
Percentual da despesa sobre a receita estimada 0,03 %

Concluímos portanto, que o Município disporá de recursos orçamentários e financeiros

suficientes para a realização desta despesa.

Pouso Alegre-MG, 17 de Fevereiro de 2023
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SECRETÁRIODE FINANÇAS

Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipal de Finanças
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Praça Dr, Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-046
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   PREFEITURA DE Secretaria de
Saúde

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADE

com A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Projeto de Lei que Dispõe sobre a alteração da ementa, do artigo

4º e Anexo | da Leinº 6.734, de 04 de novembro de 2022.

Declaro, para os devidos fins, que o objeto da propositura em comento é

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com O PPA (Plano

Plurianual).

Pouso Alegre, 17 de Fevereiro de 2025.

Aaio54
íPolo rm

silvia Regina Perelra da Silva
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